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GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
PORTARIA N.° 210/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

SUPLENTE PARA ATUAR EM SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB DURANTE O PERÍODO 

DE FÉRIAS. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 65, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), e com a Lei Municipal n.º 

559, de 01 de agosto de 2022, 

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Escolha 

dos Membros do Conselho Tutelar para o Quadriênio 2024/2027; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode 

funcionar com menos de 5 (cinco) membros, que se constitui no 

número legal para a composição do colegiado, de acordo com o art. 

132 da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, e o art. 34 da 

Lei Municipal n.º 559, de 01 de agosto de 2022; 

CONSIDERANDO o gozo de férias do Conselheiro 

Tutelar Edenildo da Silva Feitosa, no período de 11 de janeiro a 09 

de fevereiro de 2024, conforme informado no Ofício 176/2023, 

oriundo do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 82, inciso IV, da Lei 

Municipal n.º 559, de 01 de agosto de 2022; 

CONSIDERANDO a necessidade de convocar o 

Conselheiro Tutelar Suplente para atuar em substituição ao Membro 

Titular Edenildo da Silva Feitosa durante o período de férias; 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Convocar o Senhor Jadir de Souza Barbosa, 

inscrito no CPF sob o n.º 039.160.094-00, na condição de Suplente, 

para exercer a função de Conselheiro Tutelar do Município de 

Pitimbu-PB, em substituição ao Conselheiro Tutelar Edenildo da 

Silva Feitosa, no período de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos no período de 11 de janeiro a 

09 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional, em 26 de janeiro de 

2024.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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A Excelentíssima Prefeita Constitucional do Município 

de Pitimbu-PB, Adelma Cristovam dos Passos, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  

 

CONSIDERANDO a publicação dos Editais de n.ºs 01 e 

02/2023 junto ao Diário Oficial Municipal em 18 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO a tramitação do processo seletivo de 

que tratam os Editais acima enumerados em decorrência das verbas 

derivadas e repassadas com lastro na Lei Complementar Paulo Gustavo, 

de n.º 195, de 8 de julho de 2022, regulamentada pelos Decretos de n.ºs 

11.453, de 23 de março de 2023 e 11.525, de 11 de maio de 2023 que 

dispõem sobre os Mecanismos de Fomento ao Sistema de Financiamento 

a Cultura, destinando recursos públicos para o fortalecimento das políticas 

públicas afirmativas voltadas para a Cultura nos segmentos que indicam; 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei 

Complementar n.º 010, de 11 de setembro de 2023, que institui a nova 

estrutura administrativa do Município de Pitimbu; 

CONSIDERANDO a instalação da denominada Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 

(SETCDE), a qual absolveu as competências ligadas à cultura no âmbito 

Municipal; 

CONSIDERANDO A sanção da Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2024, Lei n.º 603, de 23 de janeiro de 2024, 

que atribui à denominada Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico as dotações orçamentárias referentes aos 

projetos culturais de que tratam os Editais de n.ºs 01 e 02/2023; 

 

Publica em âmbito municipal, o Edital de n.º 001/2024, para 

determinar: 

 

Art. 1º - Fica acrescido ao Edital de n.º 01/2023, publicado 

no Diário Oficial Municipal em 18 de dezembro de 2023, o art. 25, cuja 

redação é a seguinte: 

“Art. 25 - A partir da publicação do Edital de n.º 001/2024, 

todos os atos decisórios, cadastrais, contratuais, de gestão e 

de execução previstos no presente Edital, passam a ser de 

inteira atribuição e responsabilidade da Secretaria Municipal 

De Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico.” 

 

Art. 2º - Fica acrescido ao Edital de n.º 02/2023, publicado 

no Diário Oficial Municipal em 18 de dezembro de 2023, o art. 30, cuja 

redação é a seguinte: 

“Art. 30 - A partir da publicação do Edital sw n.º 001/2024, 

todos os atos decisórios, cadastrais, contratuais, de gestão e 

de execução previstos no presente Edital, passam a ser de 

inteira atribuição e responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico.” 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                               Pitimbu, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS PROJETOS APROVADOS - EDITAL 

DE N.º 01/2023 

LEI PAULO GUSTAVO 

 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu, Estado da 

Paraíba, por meio da  Secretaria Municipal de Turismo, Cultura 

e Desenvolvimento Econômico (SETCDE), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as disposições contidas no 

EDITAL DE N.º 01/2023, publicado no Diário Oficial Municipal em 

18 de dezembro de 2023, para o fomento de Projetos do 

Audiovisual, em conformidade com a Lei Complementar de n.º 

195, de 8 de julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo –  regulamentada 

pelos Decretos de n.ºs 11.453, de 23 de março de 2023 e 11.525, 

de 11 de maio de 2023, torna pública a Classificação Final dos 

Projetos Aprovados, conforme detalhamento constante no 

ANEXO ÚNICO.  

 

Os candidatos que tiveram seus projetos aprovados 

deverão comparecer à sede da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura e Desenvolvimento Econômico (SETCDE), no período de 

29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, no horário das 08:30 

às 14:00 horas, para realizarem a entrega dos documentos 

físicos, a fim de iniciar a fase de assinatura dos contratos. 

 

Pitimbu-PB, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES                                       
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura  

e Desenvolvimento Econômico (SETCDE) 
 

ANEXO ÚNICO 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS PROJETOS APROVADOS - EDITAL 

DE N.º 02/2023 

LEI PAULO GUSTAVO 

 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu, Estado da 

Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura 

e Desenvolvimento Econômico (SETCDE), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as disposições contidas no 

EDITAL DE N.º 02/2023, publicado no Diário Oficial Municipal em 

18 de dezembro de 2023, para o fomento de Projetos Artísticos e 

Culturais nas modalidades previstas no art. 2º, § 1º, I, do referido 

Edital, em conformidade com a Lei Complementar de n.º 195, de 

8 de julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo – regulamentada pelos 

Decretos de n.ºs 11.453, de 23 de março de 2023 e 11.525, de 11 

de maio de 2023, torna pública a Classificação Final dos 

Projetos Aprovados, conforme detalhamento constante no 

ANEXO ÚNICO.  

 
Os candidatos que tiveram seus projetos aprovados 

deverão comparecer à sede da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura e Desenvolvimento Econômico (SETCDE), no período de 

29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, no horário das 08:30 

às 14:00 horas, para realizarem a entrega dos documentos 

físicos, a fim de iniciar a fase de assinatura dos contratos. 

 

 
 

Pitimbu-PB, 12 de janeiro de 2024. 
 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES                                       
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura  

e Desenvolvimento Econômico (SETCDE) 
 

ANEXO ÚNICO 
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